
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

"Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão
Embuense das Artes ao Sr. Claudio Beduschi" 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede TÍTULO DE CIDADÃO
EMBUENSE DAS ARTES ao Senhor  Claudio  Beduschi,  pelos  reconhecidos  e  relevantes  serviços
prestados à Comunidade Embuense das Artes.
 
 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum’ do homenageado.
 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.
 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 
 

 
CONSIDERANDO o esforço e a consideração que o Sr. Claudio Beduschi vem apresentando ao longo
dos anos em Embu das Artes;
 
 
 
 
CONSIDERANDO que o mesmo vem contribuindo com trabalhos voluntários há anos e sua história de
vida e de dedicação para com os necessitados serve de exemplo aos demais cidadãos;
 
 
 
 
CONSIDERANDO  que  é  dever  do  poder  público  homenagear  cidadãos  dedicados  ao  serviço  do
município, prestando a devida homenagem por esse motivo.
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CURRICULUM DO HOMENAGEADO
 

 
 
 
 
     Claudio Beduschi, é filho Alda Teresa Beduschi e Francisco João Beduschi, natural do município de
Curitibanos-SC e reside há 55 anos no município de Embu da Artes. É casado com Regina Célia de
Andrade Beduschi, tem dois filhos: Thiago de Andrade Beduschi e Rodrigo de Andrade Beduschi e dois
netos: Leandro Lima Beduschi e Samuel Vitor Beduschi. Exerce seu excelentíssimo trabalho como
cabeleireiro.
 
Presta trabalhos voluntários há 40 anos. Dedicamos essa honraria pela relevância de sua colaboração ao
desenvolvimento do município, pelos seus excelentes trabalhos prestados ao povo Embuense.
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 24 de maio de 2023
 

 
 

Joãozinho da Farmácia - PL
 
 
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320030003800390036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2023-05-24T10:50:14-0300




